
 
 

 

LEI N.º 4.791, DE 30/06/2025. 

 

AUTORIZA A DESAFETAÇÃO DE TRECHO DA 

RUA GIOVANI FIOROTTI, LIMITADA ENTRE A 

AV. LIBERALI CUZZUOL E A AV. MARCOS DEL 

PUPPO, LOCALIZADAS NO BALNEÁRIO PRAIA 

DO SAUÊ, PARA FINS DE AMPLIAÇÃO DO 

ESPAÇO LIVRE DA ESCOLA EMEFTI 

ERMELINDA GIACOMIN FARINA. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a desafetação de área 

pública municipal, abaixo caracterizada, para fins de readequação de uso do imóvel para 

ampliar o espaço livre da escola EMEFI Ermelinda Giacomin Farina: 

I - Medida da área: 306,16 m² (trezentos e seis metros e dezesseis 

centímetros quadrados); 

II - Localização:  Rua Giovani Fioroti, s/n.º, Bairro Balneário Praia do Sauê; 

III - Proprietário: Município de Aracruz; 

IV - Destinação Atual: Via Pública; 

V - Nova Destinação: Ampliação do espaço livre da escola EMEFTI 

Ermelinda Giacomin Farina; 

VI - Confrontações: Pela frente mede 12,52 m (doze metros e cinquenta e 

dois centímetros) na divisa com a Avenida Marcos Del Pupo; nos fundos mede 12,69 m 

(doze metros e sessenta e nove centímetros) com a Rua Giovani Fioroti; do lado direito 

mede 24,84 m (vinte e quatro metros oitenta e quatro centímetros) divisa com o terreno da 

Escola EMEFTI Ermelinda Giacomin Farina e lado esquerdo medido 19,00 m (dezenove 

metros) confrontando-se com terreno público cedido para a CESAN. 

 

Parágrafo único. A área a ser desafetada consta no projeto de arquitetura, 

parte integrante desta lei, elaborado pela empresa Dan Engenharia Ltda. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de verbas 

próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

   

Prefeitura Municipal de Aracruz, 30 de junho de 2025. 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3700370038003700390031003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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